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02/12/2020

02/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

NOME

CAMILA VASCONCELOS MAGALHAES ANDRADE

RAFAEL WANDERLEY DE SIQUEIRA ARAUJO

FERNANDA GIACOBO

FRANK DANIEL FERREIRA NERI

LAISE CARDOSO REQUIAO

ANDRESSA FIGUEIREDO VASCONCELOS

ESTELA RUTH CABRAL DE AQUINO

LAIS NEVES ALMEIDA

ALEXANDRE BARREIROS DE CARVALHO FONSECA

LIBIA MARIA ALMEIDA DE ANDRADE FIGUEIREDO LIMA

LUANA FERREIRA LOPO

LUCIANA SALLES GOES

DANIELLY LEAL DA SILVA TRIGO

DANILO ANDRADE SANTANA

CLIO NOBRE FELIX

GLEYCE KAREN FIGUEIREDO FONSECA CAMPOS

TOMAS DE BRITTO VITORIA

ANA CAROLINA GOMES VILAR PIMENTEL

THIALA CARINA DOURADO DOS SANTOS

MILENE COSTA MIRANDA FALCAO

JULIANA CRISTINA ANDRADE EGGERS SOBRAL

RAFAEL AGUIAR SANTOS

ANA CAROLINA DE ALENCAR WANDERLEY

LUCAS SOUZA LIMA PAMPONET

MICAEL NUNES DE SOUSA

DANIELE QUEIROZ NICACIO HONDA

MICHEL COLETTA DARRE

FERNANDA ANDRADE DE SOUZA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO
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10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

NOME

MARIANA ROSAL RIBEIRO

MARCELO AMARAL DA SILVEIRA

OTAVIO FROIS NASSIF

LIVIA NASCIMENTO VITAL

CAROL VIANA MOITINHO

TAIS MATTOS MARQUES ABBEHUSEN

EVERTON REGIS DE SANTANA

WAGNER REIS CALMON DE SIQUEIRA

MILTON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

LAURO VINICIUS  RODRIGUES DA SILVA

ARTHUR ROBERTO OLIVEIRA DE ARAUJO

PAULA DANIELLA ALMEIDA CASTRO

ANDREZA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

THAIANA  CORDEIRO BRITO

MARIA VITORIA RESEDA

RAVENA SEIDA TAVARES DE MELO

ANTONIO CARLOS POTIGUAR VIANA CHAGAS

THIAGO COSTA PINHEIRO

IZIS MILENA SANTIAGO ANJOS

MARCELA MOREIRA FELIX LAVIGNE

GABRIEL IGLESES VEIGA

RAFAEL DOMINGOS DE  CERQUEIRA

PEDRO IVO GABRIEL DE CASTRO DOURADO

GENESIO FEITOSA SOUSA FILHO

BRENO JOAQUIM LIMA OLIVEIRA REIS BARBOSA

DANIELA ZOILA RIBEIRO CHONG

HELANE COSTA TRINCHAO SOARES

RAPHAEL PARANHOS GUERREIRO SOUZA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO
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10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

10/12/2020

11/12/2020

11/12/2020

11/12/2020

11/12/2020

15/12/2020

15/12/2020

18/12/2020

18/12/2020

24/12/2020

NOME

BARBARA CUPERTINO DA SILVA

WILLIANE BATISTA RODRIGUES

RAPHAEL DE ALMEIDA MIRANDA

CAROLINA SIMOES FERREIRA

DANILO AMOEDO DA COSTA PINTO

VANESSA SANTANA DE JESUS SOUZA

CLARICE ROCHA RIBEIRO

BRUNA ANDRADE DE SANTANA

MARIA CLARA ALMEIDA MORETTI

LUCILA DE CASTRO PLACIDO

CAMILA MAGNAVITA BERBERT

SAMARA MOURA VALENCA DE OLIVEIRA

JULIA CALDAS COSTA

DANILO ARTHUR DE OLIVA NUNES

LUIS MARIO MELLO MORAIS ALVES

CLEIDE SUELI DE JESUS SILVA SANTOS

MARIO DE FREITAS JATOBA JUNIOR

LAILA CAVALCANTI HAGE

CAMILLI QUEIROZ DA SILVA GONCALVES

RENATA MUNIZ SANTOS MOURA COSTA

ICARO OLIVEIRA AVELAR COSTA

LUCAS LIMA AMARAL SOUSA

RAFAELA FEDERICO ALBUQUERQUE

MURILLO DAVID BRITO

PATRICIA MANTUANO COSTA

ROBERTA NOBREGA CORDEIRO

FERNANDA FERREIRA BRITTO REGO

GABRIELLA DE MOURA CARNEIRO

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ SUBSTITUTO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ SUBSTITUTO
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17/12/2020

18/12/2020

02/12/2020

02/12/2020

02/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

09/12/2020

10/12/2020

15/12/2020

16/12/2020

16/12/2020

18/12/2020

21/12/2020

18/12/2020

NOME

JESAIAS DA SILVA PURIDADE

DANILO ANDRADE SANTANA

SEBASTIAO DE JESUS LIMA

MOEMA MARTINS CASTRO

KEYLY SANTOS DE SOUZA

OTILIA ROSA PINA MESQUITA

DENISE ABREU LOPES

SIMONE MARIA ARAGAO SALES

SAYONARA SCHETTINI

MARIA EDILEUZA SA DOS SANTOS LIMA

RITA DE CASSIA MORAIS

MARISETE SANTOS GONCALVES LIMA

CASSIA MARIA REGO VASCONCELOS DOS SANTOS

SILVIO SODRE DE SOUZA

MARIA DE LOURDES MORBECK SPINOLA

BEATRIZ MARTINS DE ALMEIDA ALVES DIAS

MARINA LIMA NASCIMENTO

YARA MACEDO

JOSE EDERVAL DE SOUZA BARRETO

PAULO DA SILVA FERREIRA

CARGO EFETIVO

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DEPOSITÁRIO PÚBLICO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

JUIZ DE DIREITO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


